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N° 79/2015

TERMO DE COMPROMISSO que entre si fazem
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. e
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITÇRAL PARA
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA

LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A., concessionária de serviços públicos de energia
elétrica, com sede na Avenida Marechal Floriano n° 168, na Cidade do Rio de Janeiro,
inscrita no CNPJ/MF, sob o n° 60.444.437/0001-46, representada na forma de seus atos
constitutivos, ora denominada Concessionária e, TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL,
com sede no Setor de Administração Federal Sul, Quadra 7, Lotes 1/2, na cidade de
Brasília, DF, inscrito no CNPJ/MF, sob o n° 00.509.018/0001-13, representada na forma de
seus atos constitutivos, doravante simplesmente denominado Cliente, e quando em
conjunto, Concessionária e Cliente, ou simplesmente Partes,

CONSIDERANDO o Contrato de Adesão de Prestação de Serviço Público de Energia
Elétrica para Unidades Consumidoras atendidas em Baixa Tensão ("Contrato de
Adesão"), homologado pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, que regula o
fornecimento de energia elétrica entre as Partes;

CONSIDERANDO a solicitação do Cliente para firmar o presente Termo em atendimento à
legislação orçamentaria que regula a Administração Pública Direta e Indireta;

Celebram o presente Termo de Compromisso ("Termo") a ser regido pelas seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1. As Partes acordam que o fornecimento de energia elétrica pela Concessionária ao
Cliente, classificado como Poder Público, se destina exclusivamente à unidade
consumidora, n° 400055239, situada no seguinte endereço: Rua Primeiro de Março, n° 42,
Centro, no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, que funciona como
Centro Cultural da Justiça Eleitoral, ficando sem efeito quaisquer ajustes anteriores entre
as partes, com o mesmo objeto e sob as condições abaixo estipuladas.

1.2. É vedado ao Cliente o emprego da energia fornecida para outros fins à revelia da
Concessionária e, em qualquer hipótese, para revenda ou cessão a terceiros.

1.3. Integra o presente instrumento o Contrato de Adesão, devidamente rubricado pelas
Partes, o qual sempre prevalecerá em caso de conflito de cláusulas e condições com o
presente Termo.

CLÁUSULA SEGUNDA
2.1. A publicação do presente Termo no Diário Oficial da União será providenciada pelo
Cliente, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA
3.1. As Partes ratificam que o fornecimento de energia elétrica, objeto do Contrato de
Adesão está abrangido pela premissa legal dos arts. 24, inciso XXII da Lei 8666/93, no que
concerne à dispensabilidade de licitação, previsto também na Lei 9074/95 e legislação
superveniente.
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CLÁUSULA QUARTA
4.1. As tarifas a serem aplicadas nos casos de unidades consumidoras atendidas em baixa
tensão serão as homologadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, para
a Concessionária.

CLAUSULA QUINTA
5.1. À Concessionária cabe fornecer e instalar todos os equipamentos e aparelhos de
medição necessários ao faturamento e ao controle de fornecimento de que trata este
Termo.

CLÁUSULA SEXTA
6.1. Os eventuais custos decorrentes da adaptação das instalações da unidade
consumidora para o recebimento dos equipamentos de medição, serão de
responsabilidade do Cliente.

CLÁUSULA SÉTIMA
7.1. Os recursos orcamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste Contrato
têm seu valor estimado em R$ 225.000,00 {duzentos e vinte e cinco mil reais) para o
período de 60 meses, contados a partir de 02/05/2015.

CLÁUSULA OITAVA
8.1. Os casos omissos, que não possam ser resolvidos de comum acordo, serão
submetidos à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Rio de Janeiro, defl2 MAU 2015de 2015.
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ANEXO AO TERMO DE COMPROMISSO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA
CONSUMIDORES TITULARES DE UNIDADES CONSUMIDORAS DO GRUPO B

A LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE SÁ, CNPJ n° 60.444.437/0001-46, com sede na Av.
Marechal Floriano, 168 - Centro RJ CEP: 20080-002, doravante denominada
DISTRIBUIDORA, em conformidade com a Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, e
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, CNPJ n° 00.509.018/0001-13, doravante denominado
CONSUMIDOR, responsável pela unidade consumidora n° 400055239, situada na Rua
Primeiro de Março, n° 42 - Centro, Rio de Janeiro - RJ, aderem, de forma integral, a este
Contrato de Prestação de Serviço Público de Energia Elétrica para Unidades Consumidoras
do Grupo B, na forma de Contrato de Adesão.

DAS DEFINIÇÕES

1. CARGA INSTALADA: soma das potências nominais dos equipamentos elétricos,
instalados na unidade consumidora, em condições de entrar em funcionamento, expressa em
quilowatt (kW);

2. CONSUMIDOR: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, legalmente
representada, que solicite o fornecimento de energia ou o uso do sistema elétrico à
DISTRIBUIDORA, assumindo as obrigações decorrentes deste atendimento à(s) sua(s)
unidade(s) consumidora(s);

3. DISTRIBUIDORA: agente titular de concessão ou permissão federal para prestar o
serviço público de distribuição de energia elétrica;

4. ENERGIA ELÉTRICA ATIVA: aquela que pode ser convertida em outra forma de
energia, expressa em quilowatt-hora (kWh);

5. ENERGIA ELÉTRICA REATIVA: aquela que circula entre os diversos campos elétricos
e magnéticos de um sistema de corrente alternada, sem produzir trabalho, expressa em
quilovolt-ampère-reativo-hora (kvarh);

6. GRUPO B: grupamento composto de unidades consumidoras com fornecimento em
tensão inferior a 2,3 quilovolts (kV);

7. INDICADOR DE CONTINUIDADE: valor que expressa a duração, em horas, e o
número de interrupções ocorridas na unidade consumidora em um determinado período de
tempo;

8. INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO: desligamento temporário da energia elétrica
para conservação e manutenção da rede elétrica e em situações de casos fortuitos ou de
força maior;

9. PADRÃO DE TENSÃO: níveis máximos e mínimos de tensão, expressos em volts (V),
em que a DISTRIBUIDORA deve entregar a energia elétrica na unidade consumidora, de
acordo com os valores estabelecidos pela ANEEL;
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10. PONTO DE ENTREGA: conexão do sistema elétrico da DISTRIBUIDORA com a
unidade consumidora e situa-se no limite da via pública com a propriedade onde esteja
localizada a unidade consumidora;

11. POTÊNCIA DISPONIBILIZADA: potência em quilovolt-ampère (Kva) de que o sistema
elétrico da DISTRIBUIDORA deve dispor para atender aos equipamentos elétricos da unidade
consumidora;

12. SUSPENSÃO DE FORNECIMENTO: desligamento de energia elétrica da unidade
consumidora, sempre que o consumidor não cumprir com as suas obrigações definidas na
Cláusula Quarta;

13. TARIFA: valor monetário, estabelecido pela ANEEL, fixado em Reais, por unidade de
energia elétrica ativa ou da demanda de potência ativa; e

14. UNIDADE CONSUMIDORA: conjunto composto de instalações, equipamentos
elétricos, condutores e acessórios, incluída a subestação quando do fornecimento em tensão
primária, caracterizado pelo recebimento de energia elétrica em apenas um ponto de entrega,
com medição individualizada, correspondente a um único consumidor e localizado em uma
mesma propriedade ou em propriedades contíguas;

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Este instrumento contém as principais condições da prestação e utilização do serviço público
de energia elétrica entre a DISTRIBUIDORA e o CONSUMIDOR, de acordo com as
Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica, e demais regulamentos expedidos
pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRINCIPAIS DIREITOS DO CONSUMIDOR

1. receber energia elétrica em sua unidade consumidora, nos padrões de tensão e de
índices de continuidade estabelecidos;

2. ser orientado sobre o uso eficiente da energia elétrica, de modo a reduzir desperdícios
e garantir a segurança na sua utilização;

3. escolher uma entre pelo menos 6 (seis) datas disponibilizadas pela DISTRIBUIDORA
para o vencimento da fatura;

4. receber a fatura com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis da data do
vencimento exceto quando se tratar de unidades consumidoras classificadas como Poder
Público, Iluminação Pública e Serviço Público, cujo prazo deve ser de 10 (dez) dias úteis;

5. responder apenas por débitos relativos à fatura de energia elétrica de sua
responsabilidade;

6. ter o serviço de atendimento telefónico gratuito disponível 24 (vinte e quatro) horas por
dia e sete dias por semana para a solução de problemas emergenciais;
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ser atendido em suas solicitações e reclamações feitas à DISTRIBUIDORA sem ter que

se deslocar do município onde se encontra a unidade consumidora;

8. ser informado de forma objetiva sobre providências adotadas quanto às suas
solicitações e reclamações, de acordo com as condições e prazos de execução de cada
situação, sempre que previstos em normas e regulamentos;

9. ser informado, na fatura, sobre a existência de faturas não pagas;

10. ser informado, na fatura, do percentual de reajuste da tarifa de energia elétrica
aplicável a sua unidade consumidora e a data de início de sua vigência;

11. ser ressarcido por valores cobrados e pagos indevidamente, acrescidos de atualização
monetária e juros;

12. ser informado, por escrito, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, sobre a
possibilidade da suspensão de fornecimento por falta de pagamento;

13. ter a energia elétrica religada, no caso de suspensão indevida, sem quaisquer
despesas, no prazo máximo de até 4 (quatro) horas, a partir da constatação da
DISTRIBUIDORA ou da informação do CONSUMIDOR;

14. receber, em caso de suspensão indevida do fornecimento, o crédito estabelecido na
regulamentação específica;

15. ter a energia elétrica religada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para a
área urbana ou 48 (quarenta e oito) horas para área rural, observadas as Condições Gerais
de Fornecimento;

16. ser ressarcido, quando couber, por meio de pagamento em moeda corrente no prazo
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da respectiva data de solicitação ou, ainda,
aceitar o conserto ou a substituição do equipamento danificado, em função da prestação do
serviço inadequado do fornecimento de energia elétrica;

17. receber, por meio da fatura de energia elétrica, importância monetária se houver
descumprimento, por parte da DISTRIBUIDORA, dos padrões de atendimento técnicos e
comerciais estabelecidos pela ANEEL;

18. ser informado sobre a ocorrência de interrupções programadas, por meio de jornais,
revistas, rádio, televisão, ou outro meio de comunicação, com antecedência mínima de 72
(setenta e duas) horas;

19. ser informado por documento escrito e individual, sobre as interrupções programadas,
com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, quando existir na unidade consumidora
pessoa que dependa de equipamentos elétricos indispensáveis à vida;

20. ter, para fins de consulta, nos locais de atendimento, acesso às normas e padrões da
DISTRIBUIDORA e às Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica;
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21. ter a unidade consumidora classificada de modo a proporcionar a aplicação da tarifa
mais vantajosa a que o consumidor tiver direito, em especial quanto a Subclasse Residencial
Baixa Renda e Classe Rural.

22. quando da suspensão do fornecimento, ser informado das condições de encerramento
da relação contratual;

23. cancelar, a qualquer tempo, a cobrança na fatura de contribuições e doações para
entidades ou outros serviços executados por terceiros por ele autorizada; e

24. ser informado sobre o direito à Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE e sobre os
critérios e procedimentos para a obtenção de tal benefício, se for o caso.

25. receber, até o mês de maio do ano corrente, declaração de quitação anual de débitos
do ano anterior, referentes ao consumo de energia elétrica.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PRINCIPAIS DEVERES DO CONSUMIDOR

1. manter a adequação técnica e a segurança das instalações elétricas da unidade
consumidora, de acordo com as normas oficiais brasileiras;

2. responder pela guarda e integridade dos equipamentos de medição quando instalados
no interior de sua propriedade;

3. manter livre, aos empregados e representantes da DISTRIBUIDORA para fins de
inspeção e leitura, o acesso às instalações da unidade consumidora relacionadas com a
medição e proteção;

4. pagar a fatura de energia elétrica até a data do vencimento, sujeitando-se às
penalidades cabíveis em caso de descumprimento;

5. informar à DISTRIBUIDORA sobre a existência de pessoa residente que use
equipamentos elétricos indispensáveis à vida na unidade consumidora;

6. manter os dados cadastrais da unidade consumidora atualizados junto à
DISTRIBUIDORA, especialmente quando da mudança do titular, solicitando a alteração da
titularidade ou o encerramento da relação contratual, se for o caso;

7. informar as alterações da atividade exercida {ex.: residencial; comercial; .industrial;
rural; etc.) na unidade consumidora;

8. consultar a DISTRIBUIDORA quando o aumento de carga instalada da unidade
consumidora exigira elevação da potência disponibilizada; e

ressarcir a DISTRIBUIDORA no caso de investimentos realizados para o fornecimento
da unidade consumidora e não amortizados, excetuando-se aqueles/ realizados em
conformidade com os programas de universalização dos serviços.
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CLÁUSULA QUARTA: DA SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO

Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção imediata, pelas razões
descritas nos itens 1 e 2 seguintes, ou após prévio aviso, pelas razões descritas nos itens 3 a
5:

1. deficiência técnica ou de segurança em instalações da unidade consumidora que
ofereçam risco iminente de danos a pessoas, bens ou ao sistema elétrico;

2. fornecimento de energia elétrica a terceiros;

3. impedimento do acesso de empregados e representantes da DISTRIBUIDORA, para
leitura, substituição de medidor e inspeção necessárias;

4. razões de ordem técnica, e

5. falta de pagamento da fatura de energia elétrica.

CLÁUSULA QUINTA: DA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E CONTRIBUIÇÕES DE CARÁTER
SOCIAL

A DISTRIBUIDORA pode:

1. executar serviços vinculados à prestação de serviços público ou à utilização da energia
elétrica, observadas as restrições constantes do contrato de concessão e que o
CONSUMIDOR, por sua livre escolha, opte por contratar; e

2. incluir na fatura, de forma discriminada, contribuições de caráter social, desde que
autorizadas antecipadamente e expressamente pelo CONSUMIDOR.

CLÁUSULA SEXTA: DO ENCERRAMENTO DA RELAÇÃO CONTRATUAL

Pode ocorrer por:

1. pedido voluntário do titular da unidade consumidora para encerramento da relação
contratual;

2. decurso do prazo de 2 (dois) ciclos completos de faturamento após a suspensão
regular e ininterrupta do fornecimento à unidade consumidora; e

3. pedido de fornecimento formulado por novo interessado referente à mesma unidade
consumidora.

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS RECURSOS E DA COMPETÊNCIA

1. vencido o prazo para o atendimento de uma solicitação ou reclamação feita para a
DISITRIBUIDORA, ou se houver discordância em relação às providências adotadas, o
consumidor pode contatar a ouvidoria da DISTRIBUIDORA;



2. a ouvidoria da DISTRIBUIDORA deve comunicar ao consumidor, em até 30 (trinta)
dias, as providências adotadas quanto às suas solicitações e reclamações, cientificando-o
sobre a possibilidade de reclamação direta à agência estadual conveniada ou, em sua
ausência, à ANEEL, caso persista discordância;

3. sempre que não for oferecido o serviço de ouvidoria pela DISTRIBUIDORA, as
solicitações e reclamações podem ser apresentadas pelo consumidor diretamente à agência
estadual conveniada, ou, em sua ausência, diretamente à ANEEL.
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h.illi" 1S1 Vinde MODALIDADE mempihilidade de licilaçâo.
coníorme an 25 capui. da Lei n' 8.666/V.' VIGÊNCIA 60 meses
L . ' .1 . ! • • •• •: : . 1 • I--.II.IILII.. -1,- L i.ini.it., M. .termo .1 .n -
N,d»Lfin*B66tV93 ASSINATURA O7/OJ72II15 Pelo Conluiar.ie
C.uslavo C.irihc de Carvalho. Direlor-Geral da Secrel.ina dn Trihiin.,1
Pela Contiauda Fause Nar.il El Haje. Represenlanle ligai

Pnne.Mi 1ST n" 5IX1512/2OIS-0. CONTKATANTr. Tribunal Su
peruir do Trabalho CONTRATADA Clinodomo - Clinica Odon-
tologia .S/C Lida CNPJ <H 6IH 25MXJOI-II CONTRATO CRO-
027/2IH5 OBJETO Credenc lamento para presiac.io <le \rnirn-,
ndori Io lógicos 411 programa de Assistência d Saúde do Trihun.il Su
penor do Trabalho TST-Saúde MODALIDADE incMíihilidad,- de
licitação, conlorme arl 25. tapui. da Lei n" H 666/u.» VIGÊNCIA Ml
mc.o lonu.k.s .1 panir do dia 26 de março de 2015. nos termos dn
an. 57. iiv- II. da Lei n' 8.666W3 ASSINATURA 2SAH/20I5 Pelo
Cotilramnte Gu.laio Canhé de Carvalho. Dinlor-tiri.il ,l.i Snrrt.uM
do Trihiiiul Pela Contratada Demse Pinheiro Falc.in d.i Rocha. Re

Proiesso TST n" 5IXI62WÍO15-6 CONTRATANTE Tnhunal Su
penor do Tiab.dh" CONTRATADA GIIISI - CrtilTo cínico Od.m
lolftí.ii-0 Ltda CNPJ 0066J.4J1/OOOL-W CONTRATO CHO-
1132/2015 OBJITO Credenc lamento para presiaçãn de serviços
4Hh.tlK.loi-k os .n> I^oprama de Assislência Ò Saúde do Tnhunal Su-
permi do Tiahalho TST-Saúde MODALIDADE itiev.ipihdidade de
licilação. conlorme j.i :\. da [.ei n' 8.66W9.1 VIGÊNCIA 60
tiu-M - , ,-m..i1,i. .1 |'.mi do dia 26 de março de 21)15. nos lermos do
an 57. m. II da [ ei n" 8.66&/V3. ASSINATURA 2.5AU/2015 Pelo
Conllalame Gu.l.ivo Cjnhé de Carvalhn. Diren.r-Gei.il da Scuetan.,
do Tnblin.il Ivl < nnlialad.i Fernando l.m/. Replesem.mle l.ev.il

Processo TST n" 5m 56W20I.S.4 CONTRATANTE Tribunal Nu
p.- d.. h.iKdho CONTRATADA 3' Dimensão Di.ipio.nco poi
Im.iífni s/s (MM 06056..<27/(MX1|.6I CONTRATO CRI)
t ' - ; nuri |(I ( irdriuuiiirnlo pui.) ptc-l.i,.i,. ,1,- >,-nn...

perior do" Trab.dli,, f ST-Saude MODALIDADC ineiitibilidade ,li-
licnaçio. oinlotmr.in H. capul. da Lei n" H.o6(VM VIGÊNCIA «l
meses cornados .1 p.irtu ilo dia 1.5 de abril de 2ÍH5 nos i^inui- do .nr
57. inc II. da Lei n" K666W3 ASSINATURA 25/1M/21H5 IVIn
Contraiame Gii-uvo Caribe de Carvalho, Direlo. Geral da Sei-relari.i
do Tribunal Pela Comratada Marli PascoaL Repiesenlanle Lepl

Prives". TS1 n" 5(ii7KO/20l5-6. CONTRATANTE Tribunal Su-
perior do Ttah.dbo CONTRATADA MR Clinica Odomolot-ica Lida
CNPJ OV I21"1K/(IOOMH) CONTRATO CRO-042/2015 OBJETO
t M.I.- i . • i pani preslaçao de serviços odontoliSj:icos ao Pro-
grama de Assislência a Saúde do Tribunal Superioc do Trabalho
TST-Saúde MODALIDADE: mciigihilidadí de limarão, conforme
an :5. capui. da líi n' 8.666/"3. VIGÊNCIA 60 meses contado, a
pann do dia 26 de março de 2015. ni.s lennov do an. 57. inc II. da
Lei n° «666/^1 ASSINATURA 2Í/IW20I5. Pelo Conlialanlc tius-
taio Caribe de Carvalho. Dnelor-Gcral da Secretaria do Tnbuiial
Pela Conlralada Maria Rua Araújo Lima. Represenlanle Legal

Processo TST n" S11068I/20I5-4 CONTRATANTE Tribunal Su
perior do Trabalho CONTRATADA Clinica de Odonn.logia e Psi
cnlofia Dinu Lida CNPJ (XI HOO.llSrtlOOl-60. CONTRATO CRO
U4y/2<H5 OlUI 111 Ciedenclamento para presiatao de serviços
odonlolojicos ai. Programa de Assislência a Saúde do Tnhunal Su-
perior do Trabalho • TST-Saude MODALIDADE m«igihilidadr de
hcilaçan. conlorine an 25. capút, da Lei n'8.666W3 VIGÊNCIA 60
meses tomados a panir do dia 26 de maiço de 2(115. nos iermo> do
an. 57. inc II. da Lei n" 8.666W.V ASSINATURA 2MI.W01Í Pelo
Coniratanle Gustavo Caribe de Carvalho. Direlor-Geral da Senciaiu
do Tnhunal Pela Conbalada Álvaro Dim/ de Deus Júnior. He
presenlante ligai

Pi,,-.-.... 1ST n- 51X1615/201 í-6 CONTRATANTE Tnhun.
pcnor do Trjhjlho CONTRATADA Clinica Odontologia
i.ida CNP; (uo7(i7ahA>ixhi-7j CONTRATO CRo-o57/2oi:
IETO C'redenLijnienio para prestação de serviço ndonlologi.
Progiama dr Assislência à Saúde do Tribunal Superior do Trai
TST-Saude MODAIJDADI! inengihil idade de licitação, cor

an 25. cap.il. da l.ei n"8.666WÍ VIGÊNCIA «l meses com
nanir do dia 26 de março de 2015. nos lernios do an 57, inc.
l.ei n" X (,n(,W ASSINATURA 25/03/ííll 5 Pelo Com rala me
lavo Caribe de Carvalho. Direior-Geral da Secrelana do Tn
Pela Cotiiraiadj Adriana Soaras Tavares Almeida. Representar

•.„

Processo TST n" 5(XI 712/2015-K CONTRATANTE Tribunal Su-
penor do Trahalho CONTRATADA Clinn.i On- - Centro de Pe-
riadoMil de HllilOK Lldl CNPf 04 25240MXKM-OI CONTRATO
CRO-065/20IS OBJCTO Credenc ia me n Io para pre-tatão de ser.iços
.Hlomolrtgicos ao Programa de Assi.iímu a Sjude do Tribunal Su-
perior do Trabalho - TST-Saúde MODALIDADE inrugihilidade de
licitação, conforme an 25. capui. da Lei n" K rJ66V"J VIGÊNCIA 60
meses contados a partn do dn 26 de março de 2015. nos lermos do
an.57.inc II. da Lei n' B 66W» ASSINATURA 25/03/2015 Pelo
Comralantí íiuslav» Canhé de Carvalho. Diretor-Oeral da Secretaria
do Tr.hun.ll Pela Coniralada Celi Novaes V.eira. Represem ante Le-
gal.

Processo TST n" 500 56I/2O15-0 CONTRATANTE Tnhunal Sú
penor do Trabalho CONTRATADA SINAPSE Scrirço. Médicos
Ltda. CNPJ 06054754*001-00 CONTRATO CRM-OI2/20I5 OH-
JETO íreiienciamenli. para prestação de serviços ao Programa de
Assiílíncia ò Saúde do Tnhunal Superior do Trabalho - T-ST-Saude
MODALIDADE irie\i;iNhdadrdrlicilai,-ao. conforme ,n 25.capui
da Lei n° S.666íV.l VIGÊNCIA 60 meses cornados da dala de as-
smalura do cimiraio. nos termos do an 57. me II. da Lei n" S 666W
ASSINATURA IO/OJ/2015 Pelo Coniralantr {iuslavo Caribe de
Carvalho. Pirclnr (Jeral da Seneiana do Tnhunal Pela Conluiada
Carlos Bernardo Tauil. Represem a nie Legal

Processo TST n" 500V36/20IS-6 CONTRATANTE Tribunal Su-
perior do Trabalho CONTRATADA NOE Núcleo Odonlolngico
F.peculi/ailii Lida CNPJ 02 557.J71WXK1I-S6 CONTRATO CRO-
06H/20IÍ OBJETO Credenc ia mento para prestação de seniçi*
odomologicos ao Proguma de Ass,,iêncu i Saúde di> "Ii-hn:i:l \
penor do Trabalho - TST S.iúdr MODALIDADI; ineligihihdade de
liciiaçio. conlormcan 25. caput. da l.ei n* S66fV11 VIGÊNCIA 60
meses contados a pann do dia 26 de março de 2(íl5. nos termos do
an.S7.inc II. da Lei n' S666W ASSINATURA 25íO3/2(H5 Pelo
Contralante Gustavo Canhé de Carvalho. Diretor-Geral da Setrelaria
do Tribunal Prla Contratada Carlos ciuiemberg l ira. Represenlanle
Legal.

L\TRATO IIK rhRMO A I J I 1 I M )

Processo TST n" 500. l "7/2015-3 CONTRATANTE Tnhunal Su-
penor do Trabalho CONTRATADA lljnsul Planeiamenlo e Con-
suliona Lida CNPJ 7B535 3I2AKMII 5S E.SPÍCIC primeiro i ermo
aditivo ar> contraio PE-046/2ON - presiaçào de serviços de enca-
dernação e reslauracio de documentos PRORROGAÇÃO com base
no an 57. inc II. da Lei n' S.66AWV liça pronupada a ti|iênria
contralual r"ir 12 meies, a cornar de 7/7/2015 ale 6/7/201*. AS-
S1NAT1IRA KI/J/2015 Pelo Conli.ilat.le C.u.t.is,. Caribe de Car-
v.ilho. Dueioi (irul da .Secretaria dn Tiihutl.il Prla Contlalad.i José
(ieraldo (li.nc.iKís. Procurado,

SUPERIOR TRIlil NAI. MILITAR
\' AUDITORIA [JÁ l' CIRCl'NSfRI(;'Ã()

JUDIC1ÁKIA MILITAR
DIRI-ntJRIA IX) I:ORO

LXTKAIO B*. COM K VKI

Comrato N" (12/2015-NL'AP Espécie EMram do Comuto n
02/2015-NUAP. celebrado emre a D^rUiru do Foni dj Ia CJM e a R
SIMBRA DISTRIBUIDORA CONSTRrCÕI s I. REFORMAS LT-
DA CP. Obteto ptesiaçao de sen iço. p.n.i m.imitfm,ji> de p.irtr da
[achada do edifício sede da l' CiKurtM.n%.in Judiiiana Mililar. Vi-
gência 60 dias. Valor Global RS 72 <14.IH) i^eienia e dois mil
Ire/cnlos n'".rnl.i c yu.itio te.n.i l míd.inicnl,. l.ei;.il pelj Lei
M 6Ó6/V3 Assinam CARLOS HENRlyUU SILVA KEINIUER FER-
HEIRA. Jui/ Audnnr e Duetor do Eorr). pelo contratanie. seu sócio. «
senhor RUBUNS SIMBRA DE SOUZA

AUDITORIA DA 4* CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA
MILITAR

AMSO UK l ICITACU)
PHLGAO V .V20I5 - l ASG 1160006

N- Prm-sso 002631/15 . Ohjeto Pregão Elelióniio • CONTRA-
TAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA PARA FORNECIMEN-
TO DE gasolina COMBUSTÍVEL E akool COMBUSTÍVEL PARA
A FROTA DA AUDITORIA DA 4J CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA MILITAR Tolal de Ileas Liciljdo. IXKM12 Edital l.'flM/2(HÍ
de 13hOll às I7h00. Endereço |ua Mariano ProtopiO. N" 820 Bairro
Mariano Piwopio - JUIZ DE TORA - MC, l-.mrepa da- PTOTK.SUS a
panir de !3/OJ720l5as Hh(X) nr. sue v. w w ..-omptasnei goi hr. Aher-
lura das Propostas 24rtM/2l)15 as lOhOO sue wvvw compra*-
nel.gnv br

IS1DEC - IIH(M/20l5)06000l-(JOUOI-2lil'íNF.2(P15lXI

TRIBUNAL REGIONAL FEDKRAL DA l" REGIÃO

HXTKATO UK ThKMO Min IM) N* 1/2013 - l'AS<; IWMJ17

Numert. do Contraio 68/201.1 N" Procesu. 500*2420154(118000.
PREGÃO SRP N- 102/2013. Conlralanle TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA l -REGIÃO CNPJ Conluiado (l376]Tsri<Ki|(,4

(Lsie documento pode ver verificas
pelo ,.-, l. i-,. < » i < i i ' i i|*.ni S I N I I ...

endereço elelrfimco hnp "«vvvi.in gov hrtMenticKUleJlml ado dignai n MP n' 2.21X1-2 de 24A1K/20HI.
a de Chaves Publitas Brasileira




